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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

PUBUCAÇÃO GABINETE DO INTERVENTOR 
h ,nl,c3do (a} em S2!í..J.l...:!-~ 

Caninclé de São Francisco/SE 
1 

.f1I.t_de ,,, · ) de dJ))_c PORTARIA N.0 503/2020 
' De 04 de novembro de 2020 
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O Interventor do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas no Decreto n.º 40.674, de 21 setembro 

de 2020, com base na Lei nº 289, de 07 de fevereiro de 2012 e demais Legislação em 

vigor; 

RESOLVE: 

Art. 1.° Conceder a Função Gratificada FGE - 6 - SUPERVISOR DE 

COMPRAS, ao (a) servidor (a) Sr.cru IARA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, portador (a) 

da Cédula de Identidade nº 1146866704, expedida pela SSP/BA e do CIC/CPF sob o 

nº 001 .576.175-48, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Símbolo 

N-111, matrícula nº 20384, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO • DEPARTAMENTO DE COMPRAS, sobre seus vencimentos 

base. 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando­

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Interventor do Município Canindé de São Francisco - SE, 04 de 

novembro de 2020. 

<1.d~ 1 
EDGARD SIMElô DA M TT A NETO 

Interventor do Mu icipal 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 
www.caninde.se.gov.br 


